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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia

MENSAGEM N° 375/2018-ALE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a
Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 1106/2018.
que "Altera as alíneas "a", "b", "c", "d" e "i" do inciso I e os §§ 4o e 6o do artigo 5o, e o
caput do artigo 6o da Lei n° 3.137, de 3 de julho de 2013, que 'Cria o Conselho Estadual de
Promoção da Igualdade Racial, estabelece normas de composição, competência,
funcionamento e dá outras providências.'"

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 11 de dezembro de 2018.

DepuÇíulo MAURAÍ
Presidente/
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 1106/2018.

Altera as alíneas "a", "b", "c", "d" e "i" do in
ciso I e os §§ 4o e 6o do artigo 5o, e o caput do
artigo 6o da Lei n° 3.137, de 3 de julho de
2013, que "Cria o Conselho Estadual de Pro
moção da Igualdade Racial, estabelece normas
de composição, competência, funcionamento
e dá outras providências.".

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. As alíneas "a", "b", "c", "d" e "i"do inciso Ie os §§ 4o e 6o do artigo 5o, e o ca
put do artigo 6o da Lei n° 3.137. de 3 de julho de 2013, que "Cria o Conselho"Estadual de
Promoção da Igualdade Racial, estabelece normas de composição, competência, funciona
mento e dá outras providências.", passam a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 5o.

a) Secretariade Estado de Assistência c do Desenvolvimento Social - SEAS;

b) Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL;

c) Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI;

d) Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondô
nia -EMATER-RO:

i) Procuradoria-Geral do Estado >PGE; e

DEiSumoas
ESTADUAIS
Unidos com o Povo
Assembléia Legislativa de Rondônia



M

Assembléia Legislativado listado de Rondônia

§4o. Os conselheiros terão mandato de 2(dois) anos, admitindo-se, indeterminadamen-
te, sua recondução.

§ 6o. A Presidência do CEPIR será escolhida por eleição realizada entre seus membros
titulares, para mandatos com duração de 2 (dois) anos, admitindo-se até 2 (duas) recondu
ções e será garantida a alternância entre representantes da sociedade civil e representantes
governamentais.

Art. 6o. A eleição da Mesa Diretora do CEPIR. do Vice-Presidente e do Secretário-
Geral, será realizada entre seus membros titulares, para mandatos com duração de 2 (dois)
anos, admitindo-se até 2 (duas) reconduções e observando o prazo limite do mandato dos
conselheiros."

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 11 de dezembro de 2018.

Deputado MAURÃ0 DE/CARV;
Presidentó-AL|E/RO

Major Amarante 390 Arigolândia PortoVelho|RO.
Cep.:76.801-911 69 3216.2816 www.ale.ro.gov.br
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Casa Civil - CASA CIVIL

MENSAGEM

^SSEMBLFló I FGISLATIVÀ,
DO ESTADO DE RONDÔNIA
PROTOCOLO DO GABINETE

DA PRESIDÊNCIA
Porto Velho / $> iÇl / fd'
Hora: O g~ Lo

MENSAGEM N. 239, DE 12 DE NOVEMBRO E F901R Funcionário

M' de Jesus M. Cordeiro
Assessora Parlamenta

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa egrégia Assembléia
Legislativa, nos termos do artigo65, inciso III da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
"Altera as alíneas "a", "b", "c", "d" c "i" do inciso I e os §§ 4o e 6o do artigo 5o, e o caput do artigo 6o da
Lei n° 3.137, de 3 de julho de 2013, que 'Cria o Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial,
estabelece normas de composição, competência, funcionamento e dá outras providências.'".

Senhores Deputados, o Projeto de Lei em tela visa tornar as atividades do Conselho mais
céleres c acessíveis à medida cm que viabiliza a participação do cidadão c da sociedade nas decisões
referente às políticas públicas, possibilitando que a escolha da Presidência ocorra mediante eleição
alternada entre seus membros titulares representantes da sociedade civil c governamentais para mandatos
com duração de 2 (dois) anos, admitindo-se até 2 (duas) reconduções, sendo o mesmo período aplicado aos
ocupantes da Mesa Diretora, Vicc-Prcsidcncia c Sccrctaria-Gcral.

Ressalto que a propositura assegura a recondução por tempo indeterminado dos Conselheiros
integrantes, a fim de garantir a continuidade dos trabalhos prestados à coletividade.

Ainda, o Projeto de Lei atualiza as nomenclaturas de órgãos governamentais que compõem o
citado Conselho, bem como inclui a Procuradoria-Gcral do Estado - PGE como membro titular em
substituição à Superintendência de Estado de Políticas sobre Drogas - SEPOAD, extinta por meio da Lei
Complementar n" 965, de 20 de dezembro de 2017.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências, e
consequentemente com a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros

m*. agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e consideração.

sei!
asilnatura
eletrônica

a

DANIEL PEREIRA

Governador

Documento assinado eletronicamente por Daniel Pereira, Governador, em 12/11/2018, às 19:53,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nQ 21.794, de 5
Abril de 2017.

; A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
í http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador extemo.php?

acao=documento conferir&id orgao acesso externo-0, informando o código verificador 3571802 e

o código CRC 9AACFF86.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo n? 0026.008213/2018-29 SEI n? 3571802

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_webSacao_origem=arvore_visualizar&id_documenlo=4113861Ãinfr... 1/1
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PROJETO DE LEI DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.

Alicia as alíneas "a", "b", "c", "d" e "i" do inciso I c os §íj
4o c 6o do artigo 5°, c o caput do artigo 6" da Lei n° 3.137,
de 3 dejulho de 2013, que "Cria o Conselho Estadual de
Promoção da Igualdade Racial, estabelece normas de
composição, competência, funcionamento e dá outras
providências.".

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 1". As alíneas "a", "b", "c", "d" e "i" do inciso I c os §§ 4o c 6" do artigo 5o, e o caput do artigo 6" da
Lei n° 3.137,de 3 de julho de 2013, que "Cria o Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial, estabelece normas
de composição, competência, funcionamento c dá outrasprovidências.", passam a vigorarcom a seguinte redação:

r

•Art. 5o.

a) Secretaria de Estado de Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS;

b) Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL;

c) Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI;

d) Entidade Autárquica de Assistência Técnica c Extensão Rural do Estado de Rondônia - EMATER-RO;

i) Procuradoria-Gcral do Estado - PGE; c

§ 4o. Os conselheiros terão mandato de 2 (dois) anos, admitindo-se, indeterminadamente. sua recondução.

§ 6o. A Presidência do CEPIR será escolhida por eleição realizada entre seus membros titulares, para
mandatos com duração de 2 (dois) anos, admitindo-se até 2 (duas) reconduções c será garantida a alternância entre
representantes da sociedade civil e representantes governamentais.

Art. 6o. A eleição da Mesa Diretora do CEPIR. do Vice-Presidente e do Secretário-Gcral, será realizada
entre seus membros titulares, para mandatos com duração de 2 (dois) anos, admitindo-se até 2 (duas) reconduções e
observando o prazo limite do mandato dos conselheiros.
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Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Pereira, Governador, em 12/11/2018, às 19:53, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no caput III, art. 12 do Decreto n? 21.794. de 5 Abril de 2017.

hltps://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documenlo-4114085&infr... 1/2
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]\Êi Aautenticidade deste documento pode ser conferida nosite
jjj http://sei.sistemas.ro.eov.br/sei/controlador externo.php?
> 9cao=documento conferir&id orgao acesso cxterno=0. informando ocódigo verificador 3571993 eocódigo CRC
*• 3DE06003.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo n?0026.008213/2018-29 SEI n? 3S71993

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4114085&infr... 2/2


